
 
PESQUISA DE PREÇO 

 

Praia Grande, 01 de abril de 2022. 

 

REQUISITANTE: Secretaria de Assistência Social – Divisão de Compras 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA O PROJETO COZINHALIMENTO  

 

Ilmo.(s) Sr.(s) Solicitamos cotar os preços para os itens abaixo relacionados, peço ainda, que a 

resposta seja enviada até o dia 06/04/22, às 16h, via e-mail: seascompras@praiagrande.sp.gov.br 

Item Descrição Unidade Qtd. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 
ROLOS PARA MASSA 
Rolo de polietileno profissional maciço 38cm 

Unid. 5    

2 

ESPÁTULA RASPADEIRA PARA MASSAS  
Espátula em aço inox  
Cabo de polietileno 
Medida: 23cm x 22cm 

Unid. 5    

3 

FORMAS PARA PIZZA 
Formas redondas de alumínio 
Diâmetro: 35cm 
Altura: 1,5cm 

Unid. 10    

4 
COLHER DE POLIETILENO 
Colher de polietileno de 30cm 

Unid. 5    

5 

FORMAS RETANGULARES REFRATÁRIAS 
Formas retangulares de vidro, com medidas: 
5,2cm x 20,9 cm x 34,6 cm e capacidade 
para 2,2 litros 

Unid. 3    

6 
CALDEIRÃO 20 LITROS  
Alumínio com tampa, com 32cm de diâmetro 
e capacidade para 20 litros. 

Unid. 10    

7 

CONJUNTO DE PANELAS  
Panelas em aço inox 
3 unidades cada conjunto 
Medidas mínimas: 22 x 47,2 x 24,6cm;  2,37g 

Unid. 3    

8 

ASSADEIRA N7 INDUSTRIAL 
Assadeira de alumínio 
Medidas: 60cm x 40 cm x 8cm 
Capacidade para 19  litros 

Unid. 12    
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9 

TIGELAS GRANDES  
Tigela plástica 
Capacidade: 5 litros 
Medidas: 47cm x 40,6cm x 25,4cm 

Unid. 3    

10 

TIGELAS MÉDIAS 
Tigela plástica 
Capacidade: 2,5 litros 
Medidas: 23,5cm x 20,3cm x 12,7cm 

Unid. 3    

Total  

 
O PROPONENTE DEVERÁ DECLARAR: 

 

1 – O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS. 

2 – CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 DIAS. (TEMPO ESTIMADO PARA OS TRÂMITES 

PROCESSUAIS). 

4 – ENVIAR DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

5 – A PROPOSTA DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, COM A INFORMAÇÃO DE CNPJ, 

DEVIDAMENTE CARIMBADA E ASSINADA.  

 

OBSERVAÇÃO: 

 O PREÇO OFERTADO DEVERÁ INCLUIR TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS DA PROPONENTE, 

INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS E FISCAIS QUE RECAIAM SOBRE O OBJETO 

LICITADO, E CONSTITUIRÁ A ÚNICA E COMPLETA REMUNERAÇÃO PELA ENTREGA DOS ITENS. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

VERA LÚCIA COSTA SOARES 

Diretora de Divisão de Compras 


